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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE IRACEMA, NO ESTADO
DO CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE
IRACEMA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ
23.830.825/0001-39, com sede na cidade de Fortaleza/CE.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala das sessões, 20 de julho de 2022.

 

Justificativa

A Associação Comunitária Amigos do Parque Iracema, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ 23.830.825/0001-39, com sede na cidade de Fortaleza/CE,
fundada em setembro de 2015, tem como objetivos desenvolver ações, juntamente com a comunidade, na
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busca de melhores condições de vida para a população – com foco em saúde, habitação, educação, cultura
e esporte; atuar na manutenção e na defesa das instituições democráticas.

 

No desenvolvimento de ações para a comunidade, a entidade promove atividades para população com
idade superior a 60 anos, orientações sobre direitos e garantias fundamentais, promoção de atividades
voltadas para a saúde mental.

 

Importante destacar também que a diretoria da entidade não é remunerada e que não distribui lucros,
bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

 

Diante das fundamentações acima expostas, bem como, entendendo ser de extrema relevância a medida
ora proposta, apresento o presente projeto de lei, contando com o empenho dos nobres pares para sua
aprovação.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 306/2022

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE IRACEMA, NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

 

                           P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução nº 698/2019, em
seu art. 36º, inciso IX, para emissão de parecer técnico quanto à constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 306/2022

, que Deputada Augusta Brito “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE IRACEMA, NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:
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“Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
AMIGOS DO PARQUE IRACEMA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ 23.830.825/0001-39, com sede na
cidade de Fortaleza/CE.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a nobre Parlamentar destaca que: 

 

“A Associação Comunitária Amigos do Parque Iracema, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ 23.830.825/0001-39,
com sede na cidade de Fortaleza/CE, fundada em setembro de 2015, tem como
objetivos desenvolver ações, juntamente com a comunidade, na busca de melhores
condições de vida para a população – com foco em saúde, habitação, educação,
cultura e esporte; atuar na manutenção e na defesa das instituições democráticas.
No desenvolvimento de ações para a comunidade, a entidade promove atividades
para população com idade superior a 60 anos, orientações sobre direitos e garantias
fundamentais, promoção de atividades voltadas para a saúde mental. Importante
destacar também que a diretoria da entidade não é remunerada e que não distribui
lucros, bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. Diante
das fundamentações acima expostas, bem como, entendendo ser de extrema
relevância a medida ora proposta, apresento o presente projeto de lei, contando com
o empenho dos nobres pares para sua aprovação.”

 

DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

           Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.
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 A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

 Assim, constata-se que nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito
Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Primeiramente, quanto à iniciativa de leis, essa está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

 

Seguidamente, no que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

           

Desse modo, observa-se que o projeto de lei em apreço encontra amparo na Constituição do Estado, bem
como no Regimento Interno desta Casa Legislativa, para ser proposto.

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A Constituição da República de 1988 enumera as competências da União, cabendo aos Estados o que se
denomina competência remanescente. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), sem prejuízo de sua competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta
Magna Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pelo Texto Constitucional, respeitando os princípios
constitucionais, explicando assim o conceito de competência remanescente ou residual, já mencionado
acima.

Sob esse aspecto, é importante asseverar que o caráter residual também é observado quanto à iniciativa
legislativa aplicada aos parlamentares estaduais, ou seja, cabe aos Deputados Estaduais a iniciativa de
assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do artigo 60 da Constituição Estadual do
Ceará, especialmente os incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas.

Nesse sentido, observa-se que a matéria discriminada no projeto de lei em apreço não se insere no âmbito
da iniciativa privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 60, § 2º, alíneas “a” a
“e” da Constituição Estadual.

Isto posto, conclui-se que não há nada que obste ao membro do Poder Legislativo estadual a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na Lei Estadual nº. 12.554 de 1995, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:
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 Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.

 

Após exame da documentação acostada, constata-se que a presente propositura está em conformidade
com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade pública, senão
vejamos:

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado

;ao Projeto)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto ; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

                                               

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (

 acompanhados do demonstrativo da receita e da despesaAnexado ao Projeto)
realizadas (  no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período
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e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original (Anexado ao Projeto)

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um Pároco. (Anexado ao Projeto).

 

Desse modo, feita a análise do projeto de lei em apreço, verifica-se a inexistência de quaisquer óbices de
natureza legal ou regimental para a concessão do título de utilidade pública à associação comunitária
Amigos do Parque Iracema, no Estado do Ceará.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, por estar a propositura legislativa em conformidade com os ditames constitucionais e
legais, bem como em acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, manifesto
pelo PARECER favorável ao regular trâmite do projeto de lei n° 306/2022.

 

É o parecer, que remeto à apreciação superior.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

GABRIEL CLAUDIO SAMPAIO

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/08/2022

De acordo com o parecer.

Encamihe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/08/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
31/08/2022

O PROJETO DE LEI Nº. 306/2022, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA
DEPUTADA AUGUSTA BRITO, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO

 COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE IRACEMA, NO ESTADO DO CEARÁ.

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

A nobre parlamentar, na justificativa da proposição, ressalta a importância da Associação Comunitária
Amigos do Parque Iracema, que tem como objetivos desenvolver ações, juntamente com a comunidade,
na busca de melhores condições de vida para a população; com foco em saúde, habitação, educação,
cultura e esporte, atuando na manutenção e na defesa das instituições democráticas.

Sendo assim, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 306/2022, emPARECER FAVORÁVEL
virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como pela
relevância da matéria.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 31 de agosto de 2022.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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ANTONIO GRANJA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E SEIS

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO
PARQUE IRACEMA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária Amigos do
Parque Iracema, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.°
23.830.825/0001-39, com sede na Cidade de Fortaleza.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

13 de setembro de 2022.

(Ç~ V~\XKx>h~C~ (~ç)~. -~ ,~.- DEP. EVANDRO LEITÃO
1 PRESDENTE

/ “-‘ N- -. DEP FERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRflG~ AMORIM
3~U SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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LEI Nº18.210, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Érika Amorim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO VIVER, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Projeto Viver, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, matriculado no CNPJ sob o 

n.º 32.657.661/0001-80, com sede no Município de Caucaia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.211, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Augusta Brito)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO PARQUE IRACEMA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária Amigos do Parque Iracema, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 23.830.825/0001-39, com sede na Cidade de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL RESOLVE AUTORIZAR ANTONIO MARCONI LEMOS DA SILVA, Secretário Executivo 
da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, matrícula nº1617171-9, viajar a cidade de Cuiabá/MT, no período de 20 a 24 de setembro de 2022, com a 
finalidade de participar da 43º Reunião Técnica do Conselho Nacional de Controle Interno – RTC/CONACI, concedendo-lhe quatro diárias e meia, no valor 
unitário de R$236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), acrescidos de 40% (quarenta por cento), no valor de R$425,81 (quatrocentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), mais uma ajuda de custo no valor de R$236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) no total 
de R$ 1.726,89 (hum mil, setecentos e vinte seis reais e oitenta e nove centavos) e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Cuiabá/Fortaleza, no valor de R$ 
2.843,57 (dois mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos), perfazendo um total de R$4.570,46 (quatro mil, quinhentos e setenta reais e 
quarenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do anexo I do Decreto nº30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto n. 32969, de 14 de fevereiro de 2019, 
RESOLVE AUTORIZAR a servidora LUCIANA MARTINS QUIXADA, ocupante do cargo Professor Adjunto, K, matrícula nº 006921.1-5, desta Fundação, 
a viajar no trecho Fortaleza / Toulouse - França / Fortaleza, no período de 23/10/2022 a 29/10/2022, a fim de participar do Colloque International “Pour 
une praxis des territoires oubliés: Freire hoje, Freire hoy”, concedendo-lhe 6.5 diárias, no valor unitário de R$ 1.811,31 (um mil e oitocentos e onze reais e 
trinta e um centavos), mais 1 ajuda de custo no valor de 1.811,31 (um mil e oitocentos e onze reais e trinta e um centavos), cotado o dólar no dia 18/06/2022 
no valor de R$ 5,19 (cinco reais e dezenove centavos) e passagem aérea, no valor de R$ 12.135,83 (doze mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e três 
centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr por dotação orçamentaria 
do contrato nº 52/2021 da SEDUC, FONTE 70. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, 08 de setembro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 07524323/2022
TERMO DE FOMENTO Nº12/2022

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 - Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÔNIA MARIA – ACSM, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.483.988/0001-40, com sede na Rua 13 de Julho, s/n, Sitio São Vicente, Zona Rural, Meruoca – CE, CEP: 62.130-000 OBJETO: 
Constitui o objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “III Feira de Moda, Economia Criativa e 
Cultura da Serra da Meruoca”, a ser realizado nos dias 21/09/2022 à 24/09/2022, na cidade de Meruoca – CE, onde se pretende ofertar para a comunidade da 
Serra da Meruoca e arredores oficinas voltadas ao desenvolvimento profissional e a geração de emprego no setor têxtil e de moda, combinado com apresen-
tações artísticas, buscando o desenvolvimento sociocultural da comunidade, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste 
instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, 
a Lei Complementar nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o 
Edital de Chamamento Público nº 01/2022, e demais documentos integrantes do processo administrativo n° 07524323/2022. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: 
A vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo 
aditivo. VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.11309.11.335041.10000.0. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa 
Civil, e Francisca Maria dos Santos, Presidente da Associação Comunitária Sônia Maria - ACSM CASA CIVIL, em Fortaleza, 09 de setembro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 07036264/2022
TERMO DE FOMENTO Nº25/2022

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 - Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS ELLERY E 
MONTE CASTELO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.361.572/0001-85, com sede na Rua Dr. Almeida Filho, nº 326, CEP: 60.320-510 OBJETO: Constitui o 
objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “Viradinha Cultural”, a ser realizado nos dias 15/10/2022 
à 16/10/2022, na cidade de Fortaleza – CE, consistindo em oficinas e apresentações artísticas que visam trazer entreterimento e vivência lúdica para crianças 
residentes nos bairros Ellery e Monte Castelo, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste instrumento. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei Complementar nº 
119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o Edital de Chamamento 
Público nº 01/2022, e demais documentos integrantes do processo administrativo n° 07036264/2022. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: A vigência deste 
instrumento será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo aditivo. VALOR 
GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.11309.03.335041.10000.0. DATA DA ASSINATURA: 
12 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, e Antônio 
Soares de Araújo, Presidente da Associação Comunitária dos Bairros Ellery e Monte Castelo CASA CIVIL, em Fortaleza, 12 de setembro de 2022.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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